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  CIRCULAR N º 36/2020-DG                                                     Avaré, 26 de novembro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
30/11/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
30 de novembro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte 
matéria: 

      
1. PROJETO DE LEI Nº 93/2020 - Discussão Única 

Autoria: Ver. Francisco Barreto de Monte Neto
Assunto: Altera o § 2º e acrescenta o § 3º no artigo 3º da Lei nº 1812, de 24 de junho de 
2014 e adota outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 93/2020 e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. (vistas Ver: Barreto) (c/emenda)

2. PROJETO DE LEI Nº 90/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de Avaré para 
o exercício de 2021 (orçamento)(c/SUBSTITUTIVO).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 90/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.
Os anexos do Processo encontram-se à disposição na Secretaria.

3. PROJETO DE LEI Nº 98/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 
providências. (R$ 160.000,00 - SEMADS).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 98/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor.

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração. 

Exmo.(a). Sr. (a) 
Vereador (a)
N E S T A

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo nº 130/2020 

Projeto de Lei nº 93/2020.  

Autor: Ver Francisco Barreto de Monte Neto  

 

 

 

Ref.: Altera o § 2º e acrescenta o §3º no 

artigo 3º da Lei 1.812, de 24 de junho 

de 2014, e dá outras providências. 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

que busca alterar a redação do § 2º e acrescenta o §3º ao artigo 3º da 

Lei 1.812/2014. 

 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
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submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Como já enfatizado, o vertente projeto tem claro 

intuito de aperfeiçoamento da norma anteriormente editada. 

 

 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, sugerimos 

as seguintes correções: 

 

   Art. 3º (...) 

    

   §1º (...) 
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  § 2º (...) 

 

  § 3º No final de cada legislatura ocorrerá a exoneração 

dos cargos em comissão e das funções gratificadas mediante ato da 

mesa diretora. 

 

 

Posto isso, S.M.J., opinamos pela regular tramitação 

do presente Projeto de Lei, desde que observada a alteração 

sugerida, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 09 de novembro de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 126/2020. 
Projeto de Lei nº 90/2020. 
Autor: Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

Assunto: “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município da Estância 
Turística de Avaré para o exercício de 
2021”. 

 
 
 
 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo local, que estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2021 (LOA). 

 

Compete ao Poder Executivo do Município, nos termos do 

art. 165, III da Constituição da República, estabelecer, mediante lei, as 

diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, cumpre registrar que o executivo municipal 

tende a cumprir as disposições da Carta Magna com a apresentação de projeto 

de lei que trata das diretrizes e metas para o exercício financeiro de 2021. 
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Apresentam diversos documentos anexos ao projeto de 

lei, ao qual ressalta-se, todavia, que não visualizamos a comprovação da 

realização de audiência pública junto ao executivo municipal. 

 

Nesse passo, necessária a realização da audiência 

pública a fim de possibilitar o debate sobre a presente propositura. 

 

 

SUGESTÃO EMENDA LEGISLATIVA 

 Não sugerimos correções. 

 

Desta forma, após a realização da audiência pública, que 

seja o processo encaminhado a esta Divisão Jurídica para apreciação do 

mérito da propositura.  

É o parecer. 

Avaré (SP), 01 de outubro de 2020. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                       
          Procuradora Jurídica                                    
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Processo nº 126/2020 

Projeto de Lei nº 90/2020 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa 

do município da Estância Turística de Avaré 

para o exercício financeiro de 2021. 

(Orçamento) 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria da Chefa do 

Poder Executivo local, que estima a receita e fixa a despesa do município 

para o exercício financeiro de 2021 (LOA). 

 

Compete ao Poder Executivo do Município, nos termos do art. 

165, III da Constituição da República, estabelecer, mediante lei, as diretrizes 

orçamentárias. 

 

Apresentam diversos documentos anexos ao projeto de lei, 

inclusive a ata da realização da audiência pública. 
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Nesse passo, necessário traçar breve comentário do que 

efetivamente deva versar a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

No primeiro momento o orçamento público é um fato 

puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo momento 

(após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando se torna um 

fato jurídico. 

 

Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão 

destinadas as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com 

essa distribuição. 

 

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de 

observar os preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, 

destina um título específico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo II, 

Seção II, do referido título, encontramos os artigos que tratam dos 

orçamentos. È nos artigos 165 a 169, onde estão prescritas as regras que 

regulamentam os orçamentos. 

 

O artigo 165 enumera três leis, todas de iniciativa do poder 

Executivo: I - o plano plurianual; II - as diretrizes orçamentárias; e III - os 

orçamentos anuais. 

 

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas 

e as prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente; b) orientar a elaboração da lei 

orçamentária anual; c) dispor sobre as alterações na legislação tributária; e 
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d) estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

 

A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias 

de orçamentos. Compreende, na primeira categoria, o orçamento fiscal dos 

Poderes da União, dos seus fundos, dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, incluindo o orçamento das fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público. Na segunda categoria, estão os orçamentos de 

investimentos das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último, dentro da 

terceira categoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo 

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da 

administração direta ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e 

fundações. 

 

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos 

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. 

Cabendo a essa lei complementar dispor sobre o exercício financeiro, a 

vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da 

lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; bem como, 

estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 

direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a instituição e o 

funcionamento de fundos. 

 

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece 

que compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar sobre matéria de direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais 
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entes da federação (Estados, Distrito Federal e Municípios) elaborarem 

respectivamente o seu plano plurianual, a sua lei de diretrizes orçamentárias 

e a sua lei orçamentária anual, para que possam continuar sobrevivendo. Já 

que a lei orçamentária é de fundamental importância para a vida do 

Estado, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de 

suas finalidades e atribuições.  

 

Existem alguns princípios que norteiam a elaboração do 

orçamento público. A seguir segue uma breve exposição desses princípios. 

 

O princípio do equilíbrio consiste no equilíbrio entre as receitas e 

as despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas 

e despesas devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da 

anualidade significa que para cada ano haja um orçamento. O princípio da 

exclusividade pelo qual o texto da lei orçamentária não pode conter outra 

determinação que não especificamente a previsão da receita e a fixação 

das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e receitas 

devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação 

proíbe a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da 

programação, ou seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de 

programação. 

 

É importante para finalizar, ressaltar o caráter de essencialidade 

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas 

finalidades. O Estado, pois, como personificação da ordem jurídica, tem 

toda sua existência regulada pelo Direito, e, como não podia deixar de ser, 

toda sua atividade financeira, e aqui se inclui a elaboração da lei 
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orçamentária, como vimos nestas breves linhas, também se encontra 

regulada por normas jurídicas. 

 

Nesse norte, verificamos no corpo do projeto a disposição 

esculpida no art. 42 da Lei nº 4.320/64, que os créditos suplementares e 

especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 

 

É certo que o art. 7º, I da Lei nº 4.320/64, autoriza a inserção na 

própria Lei do Orçamento de prévia autorização legislativa até determinado 

limite para abertura de créditos suplementares. 

 

No Projeto de Lei descrito, tal previsão vem expressa nos arts. 5º e 

6º. 

 

Desta forma, verificamos que o presente projeto de lei corrobora 

com as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, 

atende as finalidades prioritárias da Lei de Diretrizes Orçamentária, além de 

atender aos princípios norteadores dispostos neste parecer. Logo, encontra-

se tecnicamente viável, para a análise por parte dos nobres vereadores. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

                        

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 
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Posto isso, s.m.j., cremos que o presente Projeto de Lei não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opinamos pela sua regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 03 de novembro de 2020. 

 

 

 

   LETICIA F. S. P. de LIMA 
        Procuradora Jurídica 
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Processo nº 126/2020 

Projeto de Lei nº 90/2020 (SUBSTITUTIVO) 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa 

do município da Estância Turística de Avaré 

para o exercício financeiro de 2021. 

(Orçamento) 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria da Chefa do 

Poder Executivo local, que estima a receita e fixa a despesa do município 

para o exercício financeiro de 2021 (LOA). 

 

Compete ao Poder Executivo do Município, nos termos do art. 

165, III da Constituição da República, estabelecer, mediante lei, as diretrizes 

orçamentárias. 

 

Apresentam diversos documentos anexos ao projeto de lei, 

inclusive a ata da realização da audiência pública. 
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Nesse passo, necessário traçar breve comentário do que 

efetivamente deva versar a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

No primeiro momento o orçamento público é um fato 

puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo momento 

(após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando se torna um 

fato jurídico. 

 

Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão 

destinadas as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com 

essa distribuição. 

 

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de 

observar os preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, 

destina um título específico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo II, 

Seção II, do referido título, encontramos os artigos que tratam dos 

orçamentos. È nos artigos 165 a 169, onde estão prescritas as regras que 

regulamentam os orçamentos. 

 

O artigo 165 enumera três leis, todas de iniciativa do poder 

Executivo: I - o plano plurianual; II - as diretrizes orçamentárias; e III - os 

orçamentos anuais. 

 

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas 

e as prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente; b) orientar a elaboração da lei 

orçamentária anual; c) dispor sobre as alterações na legislação tributária; e 
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d) estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

 

A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias 

de orçamentos. Compreende, na primeira categoria, o orçamento fiscal dos 

Poderes da União, dos seus fundos, dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, incluindo o orçamento das fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público. Na segunda categoria, estão os orçamentos de 

investimentos das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último, dentro da 

terceira categoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo 

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da 

administração direta ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e 

fundações. 

 

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos 

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. 

Cabendo a essa lei complementar dispor sobre o exercício financeiro, a 

vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da 

lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; bem como, 

estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 

direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a instituição e o 

funcionamento de fundos. 

 

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece 

que compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar sobre matéria de direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais 
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entes da federação (Estados, Distrito Federal e Municípios) elaborarem 

respectivamente o seu plano plurianual, a sua lei de diretrizes orçamentárias 

e a sua lei orçamentária anual, para que possam continuar sobrevivendo. Já 

que a lei orçamentária é de fundamental importância para a vida do 

Estado, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de 

suas finalidades e atribuições.  

 

Existem alguns princípios que norteiam a elaboração do 

orçamento público. A seguir segue uma breve exposição desses princípios. 

 

O princípio do equilíbrio consiste no equilíbrio entre as receitas e 

as despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas 

e despesas devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da 

anualidade significa que para cada ano haja um orçamento. O princípio da 

exclusividade pelo qual o texto da lei orçamentária não pode conter outra 

determinação que não especificamente a previsão da receita e a fixação 

das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e receitas 

devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação 

proíbe a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da 

programação, ou seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de 

programação. 

 

É importante para finalizar, ressaltar o caráter de essencialidade 

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas 

finalidades. O Estado, pois, como personificação da ordem jurídica, tem 

toda sua existência regulada pelo Direito, e, como não podia deixar de ser, 

toda sua atividade financeira, e aqui se inclui a elaboração da lei 
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orçamentária, como vimos nestas breves linhas, também se encontra 

regulada por normas jurídicas. 

 

Nesse norte, verificamos no corpo do projeto a disposição 

esculpida no art. 42 da Lei nº 4.320/64, que os créditos suplementares e 

especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 

 

É certo que o art. 7º, I da Lei nº 4.320/64, autoriza a inserção na 

própria Lei do Orçamento de prévia autorização legislativa até determinado 

limite para abertura de créditos suplementares. 

 

No Projeto de Lei descrito, tal previsão vem expressa nos arts. 5º e 

6º. 

 

Desta forma, verificamos que o presente projeto de lei corrobora 

com as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, 

atende as finalidades prioritárias da Lei de Diretrizes Orçamentária, além de 

atender aos princípios norteadores dispostos neste parecer. Logo, encontra-

se tecnicamente viável, para a análise por parte dos nobres vereadores. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

                        

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 
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Posto isso, s.m.j., cremos que o presente Projeto de Lei não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opinamos pela sua regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 09 de novembro de 2020. 

 

 

 

   LETICIA F. S. P. de LIMA 
        Procuradora Jurídica 
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Processo n.º 139/2020.
Projeto de Lei n.º 98/2020. (SUBSTITUTIVO)
Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Suplementar 
que especifica e dá outras 
providências (R$ 160.000,00 – 
Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social )”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 160.000,00.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 
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“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 
1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 
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legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso I, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os créditos 

especiais são destinados a despesas para as quais haja necessidade de reforço de 

dotação orçamentária.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 
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Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 
Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 24 de novembro de 2020.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
PROCURADORA JURIDICA










